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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO N°
041371/2020, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A NEO ENERGIA
DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA E O
DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE DO
DISTRITO FEDERAL.

A NEO ENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.522.669/0001-92, concessionária do serviço público de distribuição de energia
elétrica, nos termos do Contrato de Concessão nº 66/1999 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), com sede no SIA - Setor de Áreas Públicas, Lote C -
Brasília, Distrito Federal, doravante denominada NEO ENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA, de um lado, e de outro, SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF nº 00.394.726/0001-56, neste ato simplesmente denominado CONSUMIDOR, representadas, ambas as
partes, por aqueles que firmam, em seu nome, o presente instrumento, em conformidade com a Resolução Norma�va nº 414 de 09/09/2010, da Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e subsidiariamente às disposições da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a que se vincula o presente, têm justo e contratado o
seguinte:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O presente Termo Adi�vo tem por objeto as inserções das unidades consumidoras originárias do Contrato nº 41371/2020

1.2. O endereço de entrega das faturas provenientes deste ajuste passa a ser o seguinte: SAUS Quadra 01, Bloco 'G", Sobreloja. Edi�cio VALEC lote 3 e
5, Asa Sul - DF,  CEP: 70070-010.

1.3. INSERÇÃO das unidades consumidoras ao Contrato nº 41371/2020, conforme quadro a seguir:

Unidades consumidoras INSERIDAS

ORD. UNIDADE CONSUMIDORA CIDADE LOCAL ORIGEM DAS ALTERAÇÕES - Doc. SEI/GDF nº
01 2529686-8 Brasília EST RODOVIÁRIA PALCO APRESENTAÇÕES 88659965
02 2529726-0 Brasília EST RODOVIÁRIA SS 10 OESTE TRANSPORTE 88659965
03 2529741-4 Brasília EST RODOVIÁRIA - CONDOMÍNIO 88659965

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

 

2.1. Ficam ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente Instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Adi�vo entra em vigência na data de sua assinatura.

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato do presente Termo Adi�vo no Diário Oficial, conforme o dispõe o parágrafo único do art. 61,
da Lei N.º 8.666/93.

 

 

PELA NEO ENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA:

 

GUSTAVO ALVARES SANTOS
CPF: 059.098.886-76 - RG: 111.373.664 – SSP/MG

 
 

FABÍOLA MARIA DA CRUZ DE ALMEIDA
CPF: 572.454.284-68 - RG: 2.993.281 - SSP/PE

 

 

PELO CONSUMIDOR:

VALTER CASIMIRO SILVEIRA
CPF nº 564.286.341-04 - RG nº 1.185.468 SSP/DF

Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do Buri�, 15º Andar - Bairro Zona Cívico Administra�va - CEP 70075-900 - DF
(61)3043-0408

00090-00011308/2020-15 Doc. SEI/GDF 89887039Este documento foi assinado eletronicamente por VALTER CASIMIRO SILVEIRA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código E1DC-BA7F-A08D-
FD41.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas 

N E O E N E R G I A .  P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  

https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/E1DC-BA7F-A08D-FD41 ou vá até o site 

https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: E1DC-BA7F-A08D-FD41

Hash do Documento 

0CE2F056931739BFF3D7F69ADBEFE1A482F9A5E86B70065C84502A77F6C1CCC0

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/07/2022 é(são) :

VALTER CASIMIRO SILVEIRA (Signatário - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL,) - 564.286.341-04 em 11/07/2022 15:17 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: gab@semob.df.gov.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Mon Jul 11 2022 15:17:07 GMT-0300 (Brasilia Standard Time) 

Geolocation Latitude: -15.7838683 Longitude: -47.9080048 Accuracy: 15.78600025177002 

IP 187.25.57.127

Assinatura:

Hash Evidências: 
 51F039C002B4A96D98CA465977348C336841024F07BBCD8CD0C1F2E5DEBA6BBB

Gustavo Alvares Santos (Signatário - NDB - Neoenergia Distribuição Brasília) - 059.098.886-76 

Pendente

Tipo: Certificado Digital

Fabiola Maria Da Cruz De Almeida (Signatário - NDB - Neoenergia Distribuição Brasília) - 

572.454.284-68 Pendente

Tipo: Certificado Digital




